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Ata de Reunião

Ata da sexcentésima trigésima terceira reunião ordinária do Conselho Setorial do Setor de
Ciências Sociais Aplicadas, convocada na modalidade híbrida.

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, transmitida da
sala de reuniões do setor, sob a presidência do professor Rodrigo Eduardo Botelho Francisco,
Presidente. Atenderam à reunião os senhores conselheiros: Nayane Thais Krespi Musial, Coordenação do
Programa de Pós-Graduação em Contabilidade; Victor Rodrigues de Oliveira, Coordenação do Curso de
Graduação em Ciências Econômicas; Ana Paula Mussi Szabo Cherobim, Chefia do Departamento de
Administração Geral e Aplicada; Wellington da Silva Pereira, Chefia do Departamento de Economia; Denise
Fukumi Tsunoda, Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência de Dados; Gustavo Abib,
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Administração; Vagner Alves Arantes, Coordenação do
Curso de Ciências Contábeis; Cesar Luiz Hernandes Martarello, representante técnico-administrativo; Edson
Ronaldo Guarido Filho, Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação; José
Guilherme Silva Vieira, Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Economia; Iomara Scandelari
Lemos, Coordenação do Curso de Graduação em Administração; André Vieira de Freitas Araujo,
Coordenação do Curso de Ciência e Gestão da Informação; Celso Yoshikazu Ishida, Chefia do
Departamento de Ciência e Gestão da Informação; Edicreia Andrade dos Santos, Representantes do SCSA
junto ao CEPE; Jane Mendes Ferreira Fernandes, Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Gestão de Organizações, Liderança e Decisão. Havendo número legal, o professor presidente deu início à
reunião com a apreciação da ata da 632ª reunião, que foi aprovada por unanimidade. O Senhor Presidente
iniciou a reunião com a sessão de informes. Nesse momento foram reforçadas datas e orientações sobre a
dedetização do prédio do Setor de Ciências Sociais Aplicadas e sobre o recesso de final de ano. Após
consulta aos demais presentes, e não havendo informes, passou-se às solicitações de alterações de pauta.
Não havendo solicitações de alteração da pauta, passou a Ordem do Dia que ficou assim constituída: 1)
Processo SEI 23075.073759/2018-71, acerca de Minuta para o calendário de reuniões ordinárias do
Conselho Setorial para o ano de 2026. O Conselheiro Cesar Luiz Hernandes Martarello apresentou o
assunto e a proposta de datas para as reuniões, o que foi aprovado por unanimidade. RESOLUÇÃO
180/2025-SA; 2) Processo SEI 23075.077549/2025-81, acerca de ajuste Curricular em Atividades
Formativas e na Creditação da Extensão para o Currículo 2023, do curso de Ciências Contábeis. O
Conselheiro Victor Rodrigues de Oliveira, em seu parecer, considerando a fundamentação apresentada, a
deliberação unânime do Colegiado do Curso de Ciências Contábeis, a compatibilidade das alterações com o
Projeto Pedagógico do Curso de Ciências Contábeis e a legislação institucional vigente, manifestou-se
favorável à aprovação das modificações propostas, nos termos apresentados no ofício da Coordenação do
Curso de Ciências Contábeis. O parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por
unanimidade. RESOLUÇÃO 181/2025-SA; 3) Processo SEI 23075.068139/2025-49, acerca da homologação
do resultado da 2ª etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório da servidora docente Talita
Mariana Pinho Schimidt, lotada no Departamento de Administração Geral e Aplicada. O Conselheiro Andre
Vieira de Freitas Araujo, em seu parecer, considerando que a devida instrução do processo e cumprimento
dos prazos, manifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o que mais consta no processo foram
aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 182/2025-SA; 4) Processo SEI 23075.068145/2025-04, acerca
da homologação do resultado da 2ª etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório do servidor
docente Lucas Casonato Jacinto, lotado no Departamento de Economia. A Conselheira Denise Fukumi
Tsunoda, em seu parecer, considerando que o docente obteve a pontuação máxima nos critérios objetivos e
avaliação plenamente satisfatória nos quesitos qualitativos, conforme atestado pela Comissão de Avaliação
designada, manifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o que mais consta no processo foram
aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 183/2025-SA; 5) Processo SEI 23075.068408/2025-77, acerca
da homologação do resultado da 3ª etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório do servidor



docente Francisco Adilson Gabardo, lotado no Departamento de Economia. A Conselheira Iomara
Scandelari Lemos, em seu parecer, considerando a devida instrução do processo, manifestou-se favorável
à aprovação. O parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO
184/2025-SA; 6) Processo SEI 23075.067784/2025-44, acerca do Relatório Financeiro Final do curso de
especialização Gestão em Engenharia - Turma 2022/1, sob coordenação do servidor docente Egon Walter
Wildauer, cuja unidade proponente é o Departamento de Ciência e Gestão da Informação. O Conselheiro
Vagner Alves Arantes, em seu parecer, c onsiderando a presente prestação final de contas e fundamentado
no Relatório Técnico de Atividades – Financeiro, Balancete Financeiro, Relatório dos Valores Previstos e
Realizados, e Termo de Cumprimento do Objeto, manifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o que
mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 185/2025-SA; 7) Processo
SEI 23075.077675/2025-35, acerca da reabertura do relatório de conclusão do curso de Especialização
"MBA em Gestão Pública", turma 2012. O Conselheiro Celso Yoshikazu Ishida, em seu parecer,
considerando a devida instrução do processo, manifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o que
mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 186/2025-SA; 8) Processo
SISPRO acerca da Abertura do Curso de Especialização MBA em Administração Pública com ênfase em
Gestão de Câmaras Municipais 2026/1, a ser coordenado pelo servidor docente Diego Milnitz, fiscalizado
pelo servidor docente Rodrigo Luiz Morais da Silva e cuja unidade proponente é o Departamento de
Administração Geral e Aplicada. A Conselheora Nayane Thais Krespi Musial, em seu parecer, considerando
a devida instrução do processo, manifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o que mais consta no
processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 187/2025-SA; 9) Processo SISPRO acerca da
Abertura de turma de Especialização MBA em Desenvolvimento de Liderança e Gestão 2025/1, a ser
coordenado pelo servidor docente Tomas Sparano Martins, fiscalizado pelo servidor docente Itamir Caciatori
Junior e cuja unidade proponente é o Departamento de Administração Geral e Aplicada. O Conselheiro José
Guilherme Silva Vieira, em seu parecer, considerando a devida instrução do processo, manifestou-se
favorável à aprovação. O parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade.
RESOLUÇÃO 188/2025-SA; 10) Processo SEI 23075.049375/2025-66 acerca da homologação do resultado
final do processo seletivo para contratação de professor substituto para o Departamento de Contabilidade,
regido pelo Edital 331/2025 - PROGEPE. O Conselheiro Wellington da Silva Pereira, em seu parecer,
considerando a devida instrução do processo, o cumprimento de todas as etapas requeridas para o teste
seletivo e o fato de não ter havido registro de recursos, menifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o
que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 189/2025-SA; 11) Processo
SEI 23075.077961/2025-09 acerca da abertura de concurso público para a carreira do Magistério Superior,
área de Contabilidade Gerencial e Financeira, do Departamento de Ciências Contábeis. O Conselheiro
Gustavo Abib, em seu parecer, considerando a declaração do departamento acerca de haver vaga
decorrente da aposentadoria do Professor Sandrini e a devida instrução do processo, manifestou-se
favorável à aprovação. O parecer e o que mais consta no processo foram aprovados por unanimidade.
RESOLUÇÃO 190/2025-SA; 12) Processo SEI 23075.070040/2025-15 , acerca da homologação do
resultado das eleições para os cargos de Coordenador e Vice-Coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Políticas Públicas, gestão 2026/2027, para os quais foram eleitos os servidores
docentes Prof. Dr. Marcos Paulo Fuck e Prof. Dr. Luis Cláudio Krajevski, respectivamente.  A Conselheira
Jane Mendes Ferreira Fernandes, em seu parecer, considerando a legalidade do processo, a regularidade
dos trâmites, a transparência e a ausência de quaisquer contestações ou ocorrências que pudessem
comprometer o procedimento, manifestou-se favorável à aprovação. O parecer e o que mais consta no
processo foram aprovados por unanimidade. RESOLUÇÃO 191/2025-SA. Nada mais havendo a tratar o
Presidente agradeceu a presença de todos, e declarou encerrada a reunião da qual para constar eu, Carla
da Costa Hoffmann, Assistente em Administração, lavrei a presente ata, que após ser lida e aprovada, será
assinada por todos os presentes.

Documento assinado eletronicamente por CARLA DA COSTA HOFFMANN, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 02/02/2026, às 11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE GUILHERME SILVA VIEIRA, COORDENADOR(A) DE
CURSO DE POS-GRADUACAO (PROGRAMA PROFISSIONAL DE POS-GRADUACAO EM ECONOMIA) -
SA, em 26/02/2026, às 15:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CICERO APARECIDO BEZERRA, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 26/02/2026, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, COORDENADOR DO
CURSO DE CIENCIAS ECONOMICAS, em 26/02/2026, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANE MENDES FERREIRA FERNANDES, COORDENADOR(A) DE
CURSO DE POS-GRADUACAO (PPG EM GESTAO DE ORGANIZACOES, LIDERANCA E DECISAO -
PROFISSIONAL) - SA, em 26/02/2026, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HILDA JAQUELINE DE NOVAES FUNAKI, INSTITUCIONAL, em
26/02/2026, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDICREIA ANDRADE DOS SANTOS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 26/02/2026, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CESAR LUIZ HERNANDES MARTARELLO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 26/02/2026, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VIEIRA DE FREITAS ARAUJO, COORDENADOR DO
CURSO DE GESTAO DA INFORMACAO, em 26/02/2026, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DENISE FUKUMI TSUNODA, COORDENADOR(A) DE CURSO DE
POS-GRADUACAO ( PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM CIENCIA DE DADOS - MESTRADO
PROFISSIONAL) - SA, em 26/02/2026, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ABIB, COORDENADOR DO PROGRAMA DE PG EM
ADMINISTRACAO, em 26/02/2026, às 20:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO ABRANCHES SILVA DALTO, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA - SA, em 02/03/2026, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IOMARA SCANDELARI LEMOS, COORDENADOR DO CURSO
DE ADMINISTRACAO, em 11/03/2026, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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